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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. MARÍLIA ARRAES)

Institui  Programa  Chapéu  de  Palha
Nacional,  em  auxílio  a  trabalhadores  em
situação de desemprego temporário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Chapéu de Palha Nacional,

em auxílio  a  trabalhadores em situação de desemprego temporário,  com o

objetivo  de  proporcionar  reforço  alimentar,  capacitação  e  melhoria  das

condições de vida da população rural que enfrente dificuldades temporárias de

sobrevivência,  em decorrência  de  entressafra,  eventos  climáticos  adversos,

situação de calamidade pública ou de emergência sanitária, zoossanitária ou

fitossanitária.

Parágrafo  único.  Os  beneficiários  desta  Lei  são  agricultores

familiares,  pescadores  artesanais,  marisqueiros,  e  trabalhadores  rurais,  de

cana-de-açúcar, de fruticultura irrigada.

Art. 2º Constitui benefício financeiro do Programa de que trata

esta Lei o valor de até R$ 300,00 (trezentos reais) por família cadastrada, em

até quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas. 

Parágrafo único. O benefício financeiro de que trata o  caput

não  poderá  ser  pago  acumuladamente  com  os  benefícios  ou  auxílios

financeiros de que tratam as Leis nº 10.420, de 10 de abril de 2002, nº 10.954,

de 29 de setembro de 2004, nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, ou os de

outra lei federal cujos objetivos coincidam com os desta Lei.

Art.  3º  Aos  beneficiários  do  Programa  Chapéu  de  Palha

Nacional, em auxílio a trabalhadores em situação de desemprego temporário

serão oferecidos cursos de alfabetização e de capacitação nas áreas de saúde
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preventiva, economia familiar, meio ambiente, geração de renda, cidadania e

reforço alimentar.

Parágrafo único. Os cursos de que trata o caput deste artigo

poderão ter duração estendida além do período de pagamento do benefício

financeiro.

Art.  4º  A  União  poderá  estabelecer  parcerias  com  estados,

municípios e instituições públicas ou privadas para alcançar os objetivos desta

Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As políticas públicas destinadas ao desenvolvimento  social  e

combate  à  pobreza,  tais  como  o  Programa  de  Aquisição  de  Alimentos,  o

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar e o Bolsa Família

são reconhecidamente eficazes, e grande parte do sucesso obtido na redução

da  pobreza nas  últimas  décadas deveu-se  ao volume de recursos alocado

nesses programas.

Entretanto, ainda há enormes bolsões de pobreza no Brasil e

as  dificuldades  de  sobrevivência  das  pessoas  mais  vulneráveis  torna-se

especialmente  preocupante  em  situações  de  entressafra,  na  ocorrência  de

eventos climáticos extremos, tais como seca ou enchentes, que frustram as

colheitas  e  comprometem  a  produção  pecuária,  e  em  situações  de

emergências  sanitárias,  fitossanitárias  ou  zoossanitárias,  que  impedem

temporariamente o exercício das atividades ou a comercialização da produção.

Apesar de alguns desses trabalhadores já estarem inseridos

em políticas públicas como Pronaf contarem com instrumentos de seguro rural,

crédito subsidiado e apoio à comercialização e seguro-defeso, que ajudam a

atenuar restrições extraordinárias de renda, a grande maioria dessas pessoas
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ainda permanece desprotegida, por estarem totalmente alienadas das políticas

públicas de apoio ao setor.

É  importante  também  destacar  o  sucesso  de  políticas

regionais, como o Programa Chapéu de Palha, instituído na década de 80 pelo

ex-governador  do  estado  de  Pernambuco,  Miguel  Arraes,  e  que  trouxe

resultados não só econômicos, mas de valorização da educação, pois estima-

se que os cursos de alfabetização fornecidos tenham reduzido o analfabetismo

em torno de 20% a 25%.

O combate  dos efeitos  do desemprego temporário  originado

pelas entressafras e condições adversas deve receber a atenção necessária

visto  a  quantidade de  brasileiros  vulneráveis.  O Programa buscará  atender

agricultores e empreendedores familiares, trabalhadores de cana-de-açúcar e

de fruticultura, assim como pescadores artesanais e marisqueiros.

Nessa situação, as famílias mais empobrecidas, que produzem

para subsistência, são extremamente vulneráveis à ocorrência de adversidades

que reduzem drasticamente sua produção e provocam fome e desnutrição. 

Além  disso,  a  falta  de  acesso  a  mercados,  a  infraestrutura

precária,  a  indisponibilidade  de  crédito  e  a  baixa  presença  de  assistência

técnica  e  aprimoramento  dos  instrumentos  de  trabalho dificultam  a

diversificação  das  atividades  produtivas  e  um  desenvolvimento  mais

sustentável. 

De  fato,  dados  do  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais

indicam  que,  só  no  meio  rural,  13,2  milhões  de  brasileiros  lutam  para

sobreviver  em situação de  pobreza ou  de  extrema pobreza,  sendo que as

regiões Norte e Nordeste abrigam cerca 82% dessas famílias: 17% delas na

Bahia, 11% no Maranhão, 11% no Pará, 10% no Ceará, 8% em Pernambuco e

7% em Minas Gerais.    

Por reconhecermos a necessidade de aumentar as estratégias

de  combate  à  pobreza  extrema  e  sobretudo  não  permitir  que  brasileiros

passem fome, propomos este projeto de lei,  que visa a instituir o Programa

Chapéu  de  Palha  Nacional,  em  auxílio  a  trabalhadores  em  situação  de

desemprego  temporário,  em homenagem ao  sucesso  do  programa  iniciado *C
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pelo ex-governador Miguel Arraes no estado de Pernambuco, e destinado aos

agricultores e empreendedores familiares, trabalhadores de cana-de açúcar e

de  fruticultura,  pescadores  artesanais  e  marisqueiros  do  país  ainda

desprotegidos  e  alienados  das  políticas  públicas  de  sustentação  de  renda

mínima em razão de eventos temporários, tais como entressafra, adversidades

climáticas,  calamidade  pública  e  emergências  sanitárias,  fitossanitárias  e

zoossanitárias.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada MARÍLIA ARRAES

PT/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o 
Benefício Garantia-Safra, destinado a 
agricultores familiares vitimados pelo 
fenômeno da estiagem, nas regiões que 
especifica. (Ementa com redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9/7/2003) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 
Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou 
excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente 
os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.  (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores 
familiares residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos 
do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago 
um benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 
ou excesso hídrico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros 
Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no § 
1º, desde que atendidos previamente os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme 
regulamento; 

II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados; 
III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área 

estabelecida no caput; 
IV - cumprimento do disposto no art. 5º; e 
V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos 

agricultores pelo órgão gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 
Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:  
I - a contribuição individual do agricultor familiar;  
II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao 

Programa;  
III - os recursos da União direcionados para a finalidade;  
IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.  
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para 

o exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9/7/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 
Institui, no âmbito do Programa de Resposta 
aos Desastres, o Auxílio Emergencial 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10700-9-julho-2003-329869-norma-pl.html
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Financeiro para atendimento à população 
atingida por desastres, residentes nos 
Municípios em estado de calamidade pública 
ou situação de emergência, dá nova redação ao 
§ 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de 
fevereiro de 1998, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 
assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 
desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em situação 
de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da 
Integração Nacional. (Vide Medida Provisória nº 645, de 5/5/2014) 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 
auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 
excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência 
de renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos 
agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, parágrafo 
único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções do 
Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 
(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 
Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 
(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 
convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 
coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 
competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 
refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste 
artigo disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  
II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem 

atendidas;  
III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  
IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  
V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os critérios de sua 

exclusão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida 
na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  
VII - a oportunidade do atendimento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 
VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais; e (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiários. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 635, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.999, de 18/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-645-5-maio-2014-778659-publicacaooriginal-144038-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-565-24-abril-2012-612764-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-635-26-dezembro-2013-777778-publicacaooriginal-142536-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12999-18-junho-2014-778940-publicacaooriginal-144423-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2614/2021 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão do benefício de 
seguro desemprego, durante o período de 
defeso, ao pescador profissional que exerce a 
atividade pesqueira de forma artesanal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 
artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-
desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 
atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade exercida 
durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 
marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 
entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 
defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 
artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 
benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  (Primitivo 
§ 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 
nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 
estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 
variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 
665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 
pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 
requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo com 
redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
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II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 
pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 
seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atualizado 
no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e 
Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 
benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 
consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 
realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 
previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 
comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 
em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 
pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 
segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 
o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 
desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 
no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 
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concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum ônus 
para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 
outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que estão 
em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 
endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 
seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 
beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 
ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 
suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-
desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às entidades 
da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência 
de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários 
e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à 
suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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